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damento no art. 112, §2°, da lei Estadual n° 8.972/2020, aplicado por 
isonomia ao procedimento sancionatório no âmbito da administração pú-
blica estadual, em consonância a Súmula 467 do STJ, sendo este processo 
arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 422633/2008
NoME do iNfraTor: BaHia iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS lTda EPP
iNfraÇÃo: art. 118, incisos ii e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art 11, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 62, incisos V, Vi e Vii do decreto 
federal 6514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1224/2008/GEflor, ante a incidência de prescrição, nos termos do art. 
21, do decreto federal n° 6.514/2008 e da Súmula 467 do STJ, o que tor-
nou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo 
arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 210520/2008
NoME do iNfraTor: iBl – iZaBEl MadEiraS do BraSil lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 18, §4°, da resolução do co-
NaMa nº 237/1997, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 
9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1297/2007/difaU, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 21 e 
art. 22 do decreto federal n° 6.514/2008 e Súmula 467 do STJ, o que tor-
nou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo 
arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 299440/2007
NoME do iNfraTor: colaMaiS iNdÚSTria E coMÉrcio dE arGaMaSSa lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, lei Estadual n° 5.887/1995, 
em consonância com o art. 60, da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
0260/2007/dirad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arqui-
vado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 264207/2007
NoME do iNfraTor: TraNSPorTadora JoliVaN lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995 e o art. 18, §4º, da resolução do coNaMa n° 237/1997, em 
consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
0788/2007/diSUP, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do art. 21 e art. 22, do decreto federal nº 6.514/2008 e Súmula 467-STJ, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 243620/2007
NoME do iNfraTor: rEVENdEdora dE ProdUToS dE aViaÇÃo iTaiPU lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94, da lei Estadual n° 
5.887/1995 e o art. 8° da resolução do coNaMa n° 237/1997, em conso-
nância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
0751/2007/diSUP, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arqui-
vado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 38498/2013
NoME do iNfraTor: SErraria aGroPal lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, dEclaroU a incidência de prescrição no 
presente processo administrativopunitivo - auto de infração n° 4387/2013/
GEflor, dETErMiNaNdo o arquivamento dos autos, com fundamento no 
art. 112, §2°, da lei Estadual n° 8.972/2020, aplicado por isonomia ao 
procedimento sancionatório no âmbito da administração pública estadual, 
em consonância a Súmula 467 do STJ, sendo este processo arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 6376/2014
NoME do iNfraTor: carVoaria SErraNa lTda - ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso i, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, Parágrafo único, inciso i, 
do decreto federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei 
federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2451/2014/GEflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 6242/2014
NoME do iNfraTor: iNdUSTria E coMErcio dE MadEiraS carValHo 
lTda - ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1°, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6650/2014/GEflor, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 112, §2° c/c art. 111, §4°, da lei Estadual n° 8.972/2020, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4487/2017
NoME do iNfraTor: aBdiaS rodriGUES da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3967/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este proces-
so arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 4278/2017
NoME do iNfraTor: lariSSa MEdEiroS da coSTa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51-a, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3989/2016/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este proces-
so arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 6723/2014
NoME do iNfraTor: J BarBoSa da SilVa - ME
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 47, §1°, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2276/2012/SEMa, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arqui-
vado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 12898/2014
NoME do iNfraTor: W. f. iNdÚSTria, coMÉrcio E TraNSPorTE dE 
MadEiraS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, do decreto federal n° 
6.514/2008, c/c com o art. 93 e 94 da lei Estadual n° 5.887/1995 em 
consonância com o art. 70, da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225 da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
6484/2014/GEflor, devido a incidência de prescrição, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, sendo este processo arquivado, 
observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 11924/2014
NoME do iNfraTor: MaNoEl dE NaZarE PiNHEiro da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, da lei federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 


